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São Paulo, 19 de dezembro de 2024 

 

 

À 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos 

 

Ref.: Ofício B3 2396/2024-SCF 

 

 

Prezados(as), 

 

 

1. A XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04, com sede na Av. Ataulfo de Paiva, nº 153, 

Sala 201, Leblon, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22440-032 (“XP 

Investimentos” ou “Corretora), vem apresentar o esclarecimento solicitado por meio Ofício 

B3 2396/2024-SCF, conforme transcrito abaixo: 

 

Tendo em vista as últimas oscilações registradas com as cotas de emissão do fundo, o aumento 

do número de negócios e da quantidade negociada, conforme demonstrado abaixo, vimos 

solicitar que nos seja informado até 19/12/2024, se há algum fato do conhecimento dessa 

administradora que possam justificá-las. 

 

 

2. Diante disso, a XP Investimentos, enquanto administradora do Fundo XP Crédito 

Imobiliário - Fundo de Investimento Imobiliário (“Fundo”), esclarece que não possui 

conhecimento de ato ou fato relevante que possa justificar a oscilação atípica do número de 

negócios e da quantidade negociada do fundo.  

 

3. Ademais, a Corretora ressalta que todas as informações relevantes do referido Fundo 

são tempestivamente divulgadas ao mercado, em atenção ao disposto na regulamentação 

pertinente. 

 

4. Sendo o que cabia para o momento, seguimos à disposição.  

 

XP INVESTIMENTOS CCTVM S.A. 


